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TR - TERMO DE REFERÊNCIA

1. MODALIDADE DE LICITAÇÃO:
(     ) Concorrência Pública
(     ) Pregão
( X ) Dispensa
(     ) Inexigibilidade

2. TIPO:
( X ) Menor preço global
(    ) Menor preço por lote
(    ) Menor preço por item

3. TIPO DE CONTRATAÇÃO:
(    ) Bens
( X ) Serviços

4. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO:
4.1. OBJETO

4.1.1. Contratação empresa especializada em prestação de serviços de buffet para atendimento de 300 
(trezentas) pessoas, a ser servido aos homenageados, autoridades e convidados, na sessão solene de 
entrega honrarias municipais denominadas Título de Cidadão Mateense, nos termos da tabela anexa 
ao final, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.
4.1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 
15.803/2023.
4.1.3. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias, contados do(a) assinatura do 
instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
4.1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que 
serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
5.1. O objeto do procedimento é a Contratação empresa especializada em prestação de serviços de 
buffet para atendimento de 300 (trezentas) pessoas, a ser servido aos homenageados, autoridades e 
convidados, na sessão solene de entrega honrarias municipais denominadas Título de Cidadão 
Mateense, compreendendo antepastos, terrines, iguarias, bebidas, louças, equipamentos e equipe de 
garçons e ajudantes de cozinha, para evento específico que acontecerá no dia 30 de novembro de 2024.
5.2. A Sessão Solene a ser realizada no dia 30 de novembro de 2024, devido ao seu caráter excepcional 
e por ser em homenagem à entrega honrarias municipais denominadas Título de Cidadão Mateense, 
distingue-se das demais sessões. Este evento recebe maior destaque em função de sua cerimônia e de 
sua relevância histórica. Portanto, é imperativo que o Poder Legislativo se empenhe em oferecer 
serviços que enalteçam a devida solenidade.
5.3. Diante dessas considerações, a contratação do objeto previsto neste termo de referência demonstra 
o compromisso em oferecer um evento de alta qualidade e representatividade para o Município de São 
Mateus/ES e esta Egrégia Casa de Leis, proporcionando uma experiência enriquecedora para a 
população local e reforçando os valores históricos e culturais do Município.
5.4. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das 
informações básicas desse termo de referência.
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6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO:
6.1. A solução proposta é a contratação de empresa ou pessoa jurídica para prestar serviço de buffet 
para atendimento a 300  (trezentas) pessoas, compreendendo compreendendo antepastos, terrines, 
iguarias, bebidas, louças, equipamentos e equipe de garçons e ajudantes de cozinha, conforme as 
seguintes especificações descritas nesse termo. Onde a mesma possua CNPJ, que contemple a 
prestação do serviço, ora proposto, certidão de regularidade de FGTS, certidão negativa de débitos 
municipal, certidão negativa de débitos estadual, certidão negativa de débitos trabalhistas, certidão 
positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união, 
certidão negativa de recuperação judicial.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
7.1. Sustentabilidade: Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis.
7.2. Subcontratação: Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
7.3. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
8.1. Condições de Entrega: Os serviços deverão ser prestados no dia 30 de novembro de 2024, a partir 
das 20:00 horas, em remessa única.
8.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço Sede do Sesc/Centro de Atividades São 
Mateus/ES, localizado na Rua Constantino Cunha, 1.738 - Bairro de Fátima - CEP 29.930-000 - São 
Mateus/ES
8.3. Após a entrega e instalação, o produto será recebido:
PROVISORIAMENTE, tendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para verificação da conformidade com as 
especificações e condições exigidas no Termo de Referência;

8.3.1. Os produtos que estiverem em desacordo com as especificações e condições descritas no 
Termo de Referência, ou que apresentarem vícios ou defeitos deverão ser rejeitados e devolvidos, 
imediatamente pelo servidor designado, que lavrará um Termo de Recusa, devendo ser substituído, 
sem ônus para a Câmara Municipal de São Mateus/ES, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis; 
8.3.2. O servidor designado poderá solicitar a substituição de um produto por outro em caso de defeito, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento daquele que foi devolvido, 
sem prejuízo para o disposto nos artigos 441 a 446 do Código Civil;
DEFINITIVAMENTE, quando, depois de verificada a conformidade dos produtos, o servidor designado 
atestará no documento de entrega feito pela empresa o recebimento definitivo em condições 
satisfatórias, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do Recebimento Provisório.
8.3.3. O recebimento definitivo dos produtos, não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pela 
execução do Contrato e pelo perfeito estado dos produtos fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer 
irregularidades detectadas quando da sua efetiva utilização; 
8.3.4. Caso a Contratada se recuse a substituir os produtos reprovados nos testes, também será 
considerado descumprimento contratual, sujeito à aplicação de penalidade.

8.4. Os bens/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
imediatamente a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
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penalidades.
8.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético profissional pela perfeita execução do contrato.

9. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de dispensa de licitação, sem disputa, na 
forma presencial, que culminará com a seleção da proposta de menor preço global).
9.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

9.2.1. Habilitação Jurídica
a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional;
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;
c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz;
h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
i) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 
nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.
j) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação como 
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 
2009 (arts. 17 a 19 e 165).
k) Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ (especificar a atividade contratada sujeita 
à autorização), expedido por ....... (especificar o órgão competente) nos termos do art. ..... da (Lei/Decreto) 
n° ........
9.2.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.
9.3.  Habilitação fiscal, social e trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;
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b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional.
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d) ) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
f ) Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração 
da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
9.3.1. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
9.4. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:
a) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º 
da Lei n. 5.764, de 1971;
b) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados;
c) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do 
serviço; 
d) O registro previsto na Lei nº 5.764, de 1971, art. 107;
e) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o 
contrato; e
f) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 
a) ata de fundação; 
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 
e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 
reuniões seccionais; e 
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
g) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, 
ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
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10. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:
10.1. O acompanhamento e fiscalização da execução do contrato consiste na verificação da conformidade da 
prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o 
perfeito cumprimento do ajuste, que serão execidos por um ou mais representantes da Contratante, 
especialmente designados, na forma dos artigos 117 e 140 da Lei nº 14.133/21.
10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
10.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

10.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
10.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º). 

10.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
10.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
10.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

10.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

10.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade.
10.8. Gestor do Contrato: O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade 
de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 21, IV).

10.8.1. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, II). 
10.8.2. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 21, III). 
10.8.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
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10.8.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 
10.8.5. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
10.8.6. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato.
10.8.7. Atuarão como Gestor e Fiscal do contrato os servidores abaixo:
Gestor Titular: Jocenildo Luiz Félix - Matr. 001534
Gestor Substituto: Dierlisson Santos Justiniano - Matr. 001134
Fiscal Titular: Aloisio Angelo - Matr. 001178
Fiscal Substituto: Bruna dos Santos Pires - Matr. 001545

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
11.1. A avaliação da execução do objeto será atestada pelo fiscal do contrato através de relatório 
próprio.
11.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

11.2.1. não produzir os resultados acordados; 
11.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida o serviço contratado; ou;
11.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
11.2.4. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 
avaliação da prestação dos serviços.

11.3. Liquidação
11.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 
7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

11.3.1.1.O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como: 
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
d) o valor a pagar; e 
e) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
11.3.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante;
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11.3.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021
11.3.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; 
b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a 
proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
11.3.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante.
11.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
11.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

11.4. Prazo de pagamento
11.4.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, 
de 2022.
11.4.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice IGPM de correção monetária.

11.5. Forma de pagamento
11.5.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado.
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento.
11.5.2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.5.2.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente.

11.5.3. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar.

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO:
12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, 
com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, que culminará com a seleção da 
proposta de MENOR PREÇO POR GLOBAL.
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13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
13.1. O custo estimado total da contratação se dará após a realização de orçamento estimado por meio 
de planilha de custos ou mapa de preços, por tratar-se de cardápio específico.

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Câmara Municipal de São Mateus/ES, na seguinte dotação:
001010.0103100012.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO - 
33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA - Ficha - 00012 - Fonte de 
Recurso - 150000000000
Aloisio Angelo - Matr. 001178
Supervisor de Cerimonial

Ítem (*) Código Especificação Marca Unidade Quantidade Unitário Valor Total

00001 00000047
CARDÁPIO
Antepastos (1,5kl de cada):
Mix Perfeito;
Caponata de Berinjela;
Alho Poró com bacon;
Tomate Confit;
Coalhada com damasco.
Terrines (500gr de cada):
(02) de Primavera;
(03) de Gorgonzola;
(02) de Caprese;
(02) de Melba Pharma com figo.
Iguarias:
(08) Burratas com Tomate Confit e Pão Italian;
(150) Trufas de Salaminho  e Gorgonzola;
(150) Cheese Balls;
(05) Torres de Kibe de 650 gramas;
(1200) Salgados Fritos variados;
(200) Mini Pastel Assado com Ricota/Frango;
(300) Mini Quiche;
(300) Mini Empada;
(200) Mini Esfirras;
(200) Mini  kibe Frito;
(250) Mii Sanduiche Natural;
(300) Mii Croissant;
(500) Canudinhos Recheados;
(08) Tábuas de Frios;
(01) Placa de Mel;
Frutas (morango, uva verde, usa rosada, uva roxa, goiabas.
Romã, tangerinas, coco seco, kiwi, amendoins e physalis) para
ornar as mesas;
(200) saladas de frutas;
(500) Docinhos Gourmet;
(03)kgs de Pães, Crostinis, Palitos de Queijo.
Bebidas:
(50) litros de Suco de Laranja natural;
(50) Litros de Água de Coco;
(30) Litros de Coca-Cola;
(200) garrafinhas de água mineral sem gás;
(100) garrafinhas de água mineral com gás.
Louçaria:
As Louças são de propriedade da contratada e deverão ornar com
a decoração da contratante, utilizando orquídeas brancas.
Equipamentos:
Freezer para guarnição.
Equipe:
(08) garçons;
(02) ajudantes de cozinha.

UN   PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE BUFFET>> 1

(*) Primeiro ítem encontrado (por ordem crescente) antes de ser consolidado.
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
Dispensa de Licitação, sem disputa nº 000012/2024 
Processo nº 001928/2024
CidadES: 2024.067L0200001.09.0013 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME e EPP

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por intermédio 
da Comissão de Contratação, torna público, que realizará Dispensa de Licitação, SEM DISPUTA, com critério 
de julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do Art. nº 75, inciso II, da Lei 14.133/2021 e 
Decreto Municipal nº 15.803/2023, e de acordo com as condições, critérios e procedimentos estabelecidos 
abaixo, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. Contratação empresa especializada em prestação de serviços de buffet para atendimento de 300 (trezentas) 
pessoas, a ser servido aos homenageados, autoridades e convidados, na sessão solene de entrega honrarias 
municipais denominadas Título de Cidadão Mateense, a realizar-se em 30 de novembro de 2024, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento e Termo de Referência, Anexo I.
1.2. Especificação do objeto:
Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de buffet, conforme abaixo:
CARDÁPIO:
Antepastos (1,5kg de cada): Mix Perfeito; Caponata de Berinjela; Alho Poró com bacon; Tomate Confit; 
Coalhada com damasco.
Terrines (500gr de cada): (02) de Primavera; (03) de Gorgonzola; (02) de Caprese; (02) de Melba 
Pharma com figo. 
Iguarias: (08) Burratas com Tomate Confit e Pão Italian; (150) Trufas de Salaminho e Gorgonzola; (150) 
Cheese Balls; (05) Torres de Kibe de 650 gramas; (1200) Salgados Fritos variados; (200) Mini Pastel 
Assado com Ricota/Frango; (300) Mini Quiche; (300) Mini Empada; (200) Mini Esfirras; (200) Mini kibe 
Frito; (250) Mini Sanduiche Natural; (300) Mini Croissant; (500) Canudinhos Recheados; (08) Tábuas de 
Frios; (01) Placa de Mel;
Frutas: (morango, uva verde, usa rosada, uva roxa, goiabas. Romã, tangerinas, coco seco, kiwi, 
amendoins e physalis) para ornar as mesas; (200) saladas de frutas; (500) Docinhos Gourmet; (03) kgs de 
Pães, Crostinis, Palitos de Queijo.
Bebidas: (50) litros de Suco de Laranja natural; (50) Litros de Água de Coco; (30) Litros de Coca-Cola; 
(200) garrafinhas de água mineral sem gás; (100) garrafinhas de água mineral com gás.
Louçaria: As Louças são de propriedade da contratada e deverão ornar com a decoração da contratante, 
utilizando orquídeas brancas.
Equipamentos: Freezer para guarnição.
Equipe: (08) garçons; (02) ajudantes de cozinha.
Valor referencial: R$ 44.050,00 (quarenta e quatro mil e quinhentos reais).

2. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS
2.1. As propostas foram solicitadas, para encaminhamento ao e-mail: licitacao@camarasaomateus.es.gov.br. 
2.1.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.
2.2. No envio da proposta inicial, o fornecedor deverá informar o nome da empresa, com endereço, telefone, e- 
mail, número do CNPJ e, assinar.



CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS

Dispensa Nº 000012/2024

Estado do Espírito Santo

EDITAL

3. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
3.1. Será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a aquisição/contratação.
3.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver 
negociação de condições mais vantajosas.
3.3. No caso do Item 3, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, 
para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
3.4. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 
acima do preço máximo definido para a aquisição/contratação.
3.5. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será publicado no site da Câmara Municipal de São  
Mateus/ES, www.camarasaomateus.es.gov.br. 
3.6. Em caso de negociação, o Agente de Contratação fará a adequação da mesma, podendo, se necessário solicitar 
nova proposta readquada.
3.7. Será desclassificada a proposta que:
3.7.1. contiver vícios insanáveis;
3.7.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso ou em seus  anexos;
3.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
aquisição/contratação;
3.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
3.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus anexos, desde que 
insanável.
3.8. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente com menor valor, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
3.9. Será solicitado à empresa vencedora documentos de habilitação, observado o disposto  neste  Aviso de 
Dispensa.

4. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO
4.1. Foi encaminhado e-mail para as seguintes empresas, a fim de solicitar Proposta de Preços, para a contratação 
ora proposta: JOÃO BOSCO RAMPINELLI, PANIFICADORA VALENTIM LTDA e ALESSANDRA 
JESUS DA SILVA DE CARVALHO. Após a solicitação as mesmas fizeram o encaminhamento da 
solicitação conforme documentos anexo processo e conforme abaixo:
JOÃO BOSCO RAMPINELLI, no valor de R$ 43.450,00 (quarenta e três mil, quatrocentos e cinquenta reais);
PANIFICADORA VALENTIM LTDA, no valor de R$ 47.500,00 (quarenta e sete mil e quinhentos reais); e,
ALESSANDRA JESUS DA SILVA DE CARVALHO, no valor de R$ 41.200,00 (quarenta e um mil e 
duzentos reais).
4.1.2. Das propostas apresentadas, a que ofertou o menor preço global foi a empresa ALESSANDRA 
JESUS DA SILVA DE CARVALHO, no valor de R$ 41.200,00 (quarenta e um mil e duzentos reais).
4.1.3. Estando o valor ofertado dentro da margem estimada, foi o mesmo convocado para envio da 
documentação de habilitação.
4.2. A empresa Alessandra Jesus da Silva de Carvalho, é uma pessoa jurídica de direito privado, com atividade 
principal a Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas e atividades 
secundárias Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para consumo domiciliar. 
Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria, Fabricação de 
massas alimentícias.
4.3. Nao obstante, apresentou certidões negativas da esfera federal, estadual, municipal, trabalhista e recuperação 
judicial, demonstrando-se sua idoneidade.
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4.4. Nos valores propostos, encontram-se inclusos todos os custos e despesas diretas e indiretas referente ao 
processo de seleção.

5. DA INSTITUIÇÃO CONTRATADA
5.1. CONTRATADA: ALESSANDRA JESUS DA SILVA DE CARVALHO, inscrita no CNPJ: nº 
42.560.372/0001-12, com sede na Rua Renan Queiroz Barbosa, 4B - Bairro Dom José Dalvit - CEP: 29.938-
520 - São Mateus/ES.

6.HABILITAÇÃO
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fornecedor mais bem 
classificado, conforme abaixo.
6.1.1. Habilitação Jurídica
a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 
validade para fins de identificação em todo o território nacional;
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;
c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.
f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz;
h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
i) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros 
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 
nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.
j) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação como 
produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 
(arts. 17 a 19 e 165).
k) Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ (especificar a atividade contratada 
sujeita à autorização), expedido por ....... (especificar o órgão competente) nos termos do art. ..... da 
(Lei/Decreto) n° ........
6.1.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.
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6.1.3.  Habilitação fiscal, social e trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso;
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;
f ) Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
6.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
6.3. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:
a) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados 
na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º 
a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;
b) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados;
c) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do 
serviço; 
d) O registro previsto na Lei nº 5.764, de 1971, art. 107;
e) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e
f) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 
a) ata de fundação; 
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 
e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 
reuniões seccionais; e 
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;
g) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 
1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador.
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6.3.1. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
6.4. Constatada a existência de sanção,   o fornecedor   será considerado   inabilitado,   por   falta de 
condição de participação.
6.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato 
digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
6.6. Somente haverá a necessidade de   comprovação   do   preenchimento   de   requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital.
6.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício.
6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo 
informada a nova data e horário para a sua continuidade.
6.9. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.
6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAÇÃO
7.3. Após ato de reconhecimento e ratificação do procedimento pela autoridade competente, caso se conclua pela 
aquisição/contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
7.4. Após o ato de reconhecimento e ratificação, o vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da data de sua convocação, para assinar ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Aviso de Contratação Direta.
7.4.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 
Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, por meio eletrônico, para que seja assinado e 
devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
7.4.2. O prazo previsto para assinatura e aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser 
prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do vencedor e aceita pela Administração.
7.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa vencedora, implica o 
reconhecimento de que:
7.5.1. a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecidas e as 
disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
7.5.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
7.5.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 
14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
7.6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 
habilitação e contratação consignadas neste Aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 
contrato.
7.7. As despesas decorrentes deste termo serão atendidas pela seguinte dotação orçamentária:
0010100103100012.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO - 
33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA - Ficha - 00012 - Fonte de 
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Recurso - 150000000000

8. SANÇÕES
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei 
nº 14.133, de 2021.
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Ficará  sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às sanções do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9. DA ANTICORRUPÇÃO
9.3. Para execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou  comprome- ter a 
dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria 
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não 
financeiras ou benefícios de qualquer es pécie que constituem pratica ilegal ou de corrupção, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo 
garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. (Lei Federal 12.846/13).

10.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.3. O procedimento será divulgado no site da Câmara Municipal de São Mateus/ES; no Diário Oficial do Estado 
do Espírito Santo e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.
10.4. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá:
10.4.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
10.4.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 
condições de habilitação exigidas.
10.4.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
10.4.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso.
10.5. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento 
de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).
10.6. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 
Administração na respectiva notificação.
10.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
10.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
10.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo de contratação.
10.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta seus anexos ou demais 
peças  que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso de Contratação Direta.
10.11. Integram este Aviso de Dispensa, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 
Anexo I - Termo de Referência
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Anexo II - Termo de Contrato - instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização)

São Mateus/ES, 28 de novembro de 2024.

Pedro Jadir Bonna
Agente de Contratação
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MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

A proponente abaixo assinada, qualidade de proponente do procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
instaurado pela Câmara Municipal de São Mateus-ES, por seu representante credenciado;
DECLARA QUE: na forma e sob as penas impostas pela legislação pertinente, que, nos termos do § 6º do artigo 
27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, 
no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.
DECLARA: expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos.
DECLARA: cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da  
Previdência Social e que atendem às regras de acessibilidade previstas na legislação.
DECLARA: responder pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

Local e data

(Identificação e assinatura do representante legal do licitante)

OBS.:
1 - A declaração deverá ser apresentada em papel timbrado da empresa;
2 - Abaixo da assinatura do representante legal, deverá ter carimbo do CNPJ.
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CONTRATO Nº XXXXXX/2024
Processo Administrativo nº 001928/2024
Dispensa de Licitação, sem disputa nº 000012/2024 
ID (CIDADES): 2024.067L0200001.09.0013

CONTRATO FIRMADO ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO MATEUS-ES E A EMPRESA ALESSANDRA JESUS DA 
SILVA DE CARVALHO.

Pelo presente instrumento, a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS-ES, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ: nº 27.559.343/0001-47, com sede na Avenida Jones dos Santos Neves, 70 - 
Centro - São Mateus-ES, doravante denominado CONTRATANTE, representada legalmente por seu 
Presidente, Senhor PAULO SÉRGIO DOS SANTOS FUNDÃO, inscrito no CPF: sob o nº XXX.844.XXX- 
84 e a empresa ALESSANDRA JESUS DA SILVA DE CARVALHO, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ: nº 42.560.372/0001-12, com sede na  Rua Renan Queiroz Barbosa, 4B - Bairro Dom José 
Dalvit - CEP: 29.938-520 - São Mateus/ES, doravante denominada CONTRATADA, representada pelo(a) 
Senhor(a) ALESSANDRA JESUS DA SILVA DE CARVALHO, inscrito no CPF: sob o nº XXX.952.XXX-
82, celebram o presente contrato, nos termos da Lei 14.133/2021, e do Dispensa de Licitação, sem 
disputa nº 000012/2024, oriundo do Processo Administrativo nº 001928/2024, que passa a fazer parte 
deste instrumento, independente de transcrição, juntamente com a Proposta Comercial apresentada pela 
CONTRATADA, ficando, porém, ressalvadas como não transcritas, as condições nela estipuladas que 
contrariem as disposições deste Contrato, que reger-se-á pelas cláusulas seguintes:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação empresa especializada em prestação de serviços 
de buffet para atendimento de 300 (trezentas) pessoas, a ser servido aos homenageados, autoridades e 
convidados, na sessão solene de entrega honrarias municipais denominadas Título de Cidadão 
Mateense, a realizar-se no dia 30 de novembro de 2024, nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência.
CARDÁPIO:
Antepastos (1,5kg de cada): Mix Perfeito; Caponata de Berinjela; Alho Poró com bacon; Tomate Confit; 
Coalhada com damasco.
Terrines (500gr de cada): (02) de Primavera; (03) de Gorgonzola; (02) de Caprese; (02) de Melba 
Pharma com figo. 
Iguarias: (08) Burratas com Tomate Confit e Pão Italian; (150) Trufas de Salaminho e Gorgonzola; (150) 
Cheese Balls; (05) Torres de Kibe de 650 gramas; (1200) Salgados Fritos variados; (200) Mini Pastel 
Assado com Ricota/Frango; (300) Mini Quiche; (300) Mini Empada; (200) Mini Esfirras; (200) Mini kibe 
Frito; (250) Mini Sanduiche Natural; (300) Mini Croissant; (500) Canudinhos Recheados; (08) Tábuas de 
Frios; (01) Placa de Mel;
Frutas: (morango, uva verde, usa rosada, uva roxa, goiabas. Romã, tangerinas, coco seco, kiwi, 
amendoins e physalis) para ornar as mesas; (200) saladas de frutas; (500) Docinhos Gourmet; (03) kgs de 
Pães, Crostinis, Palitos de Queijo.
Bebidas: (50) litros de Suco de Laranja natural; (50) Litros de Água de Coco; (30) Litros de Coca-Cola; 
(200) garrafinhas de água mineral sem gás; (100) garrafinhas de água mineral com gás.
Louçaria: As Louças são de propriedade da contratada e deverão ornar com a decoração da contratante, 
utilizando orquídeas brancas.
Equipamentos: Freezer para guarnição.
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Equipe: (08) garçons; (02) ajudantes de cozinha.
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.2.1. O Termo de Referência;
1.2.2. O Aviso de Contratação Direta, sem disputa.
1.2.3. A Proposta do contratado;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias, contados do(a) assinatura do instrumento 
contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1. O valor total da contratação é de R$ 41.200,00 (quarenta e um mil e duzentos reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em 28 de novembro de 2024.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste Termo de Referência e seus anexos.
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
8.3. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes ao objeto deste Termo de 
Referência, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das normas e condições da 
aquisição.
8.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas.
8.5. As notificações se darão por meio eletrônico (e-mail) a ser fornecido pela CONTRATADA quando da 
assinatura contratual ou da apresentação da proposta, ficando a cargo desta avisar em até 1 (um) dia 
útil, qualquer alteração deste no curso do contrato.
8.6. Considerar-se-á lido o e-mail pela CONTRATADA após 2 (dois) dias úteis do seu envio.
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8.7. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela 
CONTRATADA, designando servidores com competência necessária para promover o recebimento dos 
produtos, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, assim como prazo de validade e entrega.
8.8. Anotar em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas no fornecimento 
dos produtos.
8.9. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021.
8.10. Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execução da contratação.
8.11. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos neste Termo de Referência. 
8.12. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e no Termo de Referência. 
8.13. Adotar as medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA.
8.14. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
da presente contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.15. Restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, 
a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. Cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação 
da rede de assistência técnica autorizada.
9.3. Responsabilizar-se pela garantia dos produtos entregues e dos materiais empregados nos itens 
solicitados, dentro dos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho, 
conforme previsto na legislação em vigor e na forma exigida neste termo de referência.
9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).
9.5. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 1 (um) dia útil que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
9.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior, e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
9.7. Transportar os produtos e disponibilizar mão de obra especializada para entrega deles.
9.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado no Termo de Referência, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
9.9. Custear o frete relativo à devolução dos produtos defeituosos dentro do prazo de garantia.
9.10. Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução da contratação.
9.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
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9.12. Encaminhar, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os documentos que comprovem a 
sua regularidade fiscal e o relatório de adimplemento de encargos. 
9.13. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato.
9.14. Disponibilizar para o CONTRATANTE um atendimento personalizado e imediato, com fornecimento 
de números de telefone, e-mail e demais formas de comunicação para abertura de chamados e envio de 
notificações, comunicando-o em até 1 (um) dia útil caso haja qualquer alteração.
9.15. Designar um preposto, aceito pela Administração, para representá-la na execução da contratação, 
informando nome completo, CPF, e-mail e telefone de contato e substituto em suas ausências.
9.16. Comunicar à fiscalização do contrato, no prazo máximo de 1 (um) dia útil, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
9.17. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros.
9.18. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para a qualificação na contratação direta.
9.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.
9.20. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato.
9.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do CONTRATANTE.
9.22. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do CONTRATANTE.
9.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021.
9.24. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência.
9.25. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.26. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
9.27. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato.
9.28. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação.

10. CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO
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10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §2º, da Lei nº 14.133/21;
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 
conforme art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/21;
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave, conforme art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/21.
iv. Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
v. Ultrapassado o prazo de 30 (trinta) dias de atraso, fica autorizado à contratante a rescisão contratual 
por culpa da contratada, convertendo-se a multa em compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o 
valor total do contrato.
vi. Aplicam-se no contrato as multas compensatórias previstas no Termo de Referência.
11.3. A aplicação das sanções previstas no contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/21).
11.4. Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/21).
11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/21).
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/21).
11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.
11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133/21, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar.
11.9. Na aplicação das sanções serão considerados os aspectos elencados no art. 156, §1º, da Lei nº 
14.133/21.
11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
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de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 
da Lei nº 14.133, de 2021).

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Câmara Municipal de São Mateus/ES deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada:
0010100103100012.001 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO -
33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA - Ficha - 00012 - Fonte de 
Recurso  150000000000

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos 
contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021.
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, no Diário Oficial do Estado do 
Espírito Santo, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 
14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO
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17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Mateus/ES para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei nº 14.133/21.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente termo, elaborado em duas vias de 
igual  teor e forma, para os mesmos fins e efeitos.

São Mateus-ES, 28 de novembro de 2024.

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS - CONTRATANTE 
PAULO SÉRGIO DOS SANTOS FUNDÃO - PRESIDENTE

ALESSANDRA JESUS DA SILVA DE CARVALHO - CONTRATADA 
ALESSANDRA JESUS DA SILVA DE CARVALHO
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